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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer n2  047/2025 
Processo n2 50/2025 

RELATO RIO 

Projeto de Decreto Legislativo n° 24/2025 de autoria do Vereador 

Leonardo Marinho Retto, que "Concede o titulo de Mérito Legislativo ao Sr. Caio 

Obeica Lima Lacerda". 

VOTO DO RELATOR 

Como o projeto em exame se reveste de plena legalidade, aprovo o 

seu envio para apreciação do Douto Plenário. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 	de junho de 2025. 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida nesta data, aprova o Voto 

do Relator, transformando-o em Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 04 de junho de 2025. 

Tiago Frederico Maia 

Vice-Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 699 DE 05 DE JUNHO DE 2025 

Concede o titulo de Mérito Legislativo 
ao Sr. Caio Obeica Lima Lacerda. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Comendador  Levy  Gasparian, no uso de 

suas atribuições legais, DECRET   A:  

Art.  1° — Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 de maio 
de 2019, o titulo de "Mérito Legislativo" ao Senhor Caio Obeica Lima Lacerda.  

Art.  2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

SergibiTeliõriritrue Souza 
Presidente 
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